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Câmara Municipal de Fortaleza

Vereadora Estrela Barros
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Dispõe sobre a construção de um

Centro de Educação lnfantit (CEl),

no baino pirambu.

EXMO. SR. PRES]DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem, submeter à apreciação desta Casa, a lndicaçâo adiante
consignada, desde logo, com o respectivo projeto de lei, que uma vezaprovada
pelos seus pares, será enviada ao poder Executivo para seu retorno em forma
de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
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PROJETO DE LEI NO

Dispõe sobre a construção de um
Centro de Educação tnfantil (CEt),

no baino Pirambu.

A CÂMARA MUNICÍPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art 1o Fica construído um Centro de Educaçâo lnfantil (CEl), no bairro
Pirambu.

Art. 2' O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

-DE
DE 2025

Rua Doutor Thompson Bulcáo, 830, Engenheiro Luciano Cavalcante, CEp: 60g10_460,
Fortaleza/CE _ Gabinete 29



'ar4r.,a-t:r

ÍITIJ

Câmara Municipal de Fortaleza

Vereadora Estreta Barros

JUSTIFICATIVA

precisar de vaga em uma creche púbrica de Fortareza e não teracesso tem sido rearidade contínua para famírias da capitar cearense. Algumasmães reratam esperas de até 2 anos na tentativa de conseguir matricurar osÍilhos em instituiçÕes da cidade.

Outro problema enfrentado pelas mães e responsáveis équando precisam acessar outros territórios nos quais as vagas Íoramdisponibilizadas pera prefeitura, muitas vezes, é de um território muito distantede onde ela mora ou por questões de conflito territoriais ela não pode, dealguma maneira, acessar aguele território.

A Educação lnfantil é a primeira etapa da Educação Básica,que atende crianças entre O a 5 anos de idade, e tem como função principalgarantir o desenvorvimento integrar de bebês e crianças. os novos centros deEducação rnfantil atendem turmas de berçário, com bebês a partir de seismeses de idade.

A iníância é um tempo precioso da vida, caracterizado por umintenso processo de aprendizagem e desenvotvimenà de bebês e crianças.

Dada à relevância da matéria, solicito aos nobres pares aaprovação do presente projeto de lei.
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O objetivo do
educacional na Educação lnfantil.

projeto é a ampliação do atendimento
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